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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0376/2025


	Projeto de Lei n.º 0198/2025 
Autor: Vereador Rodrigo Flach Farah 
Ementa: “Dispõe sobre a proibição de circulação de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calçadas e passeios públicos no Município de Niterói e dá outras providencias”


	Relator: Vereador Rafael Faustino Junior 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe em que visa proibir, no âmbito do Município de Niterói, a circulação, condução ou utilização de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calcadas e demais passeios públicos, ressalvadas exceções destinadas à acessibilidade. 
Terminado o devido tramite legislativo, o mesmo foi encaminhado para Autógrafos. Tempestivamente, em razões expostas encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito informou não ser possível a sanção total do projeto em tela, vetando-o parcialmente.
Encaminhado a esta comissão para apreciação e parecer na forma do artigo 225, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói. 

É o relatório.
	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção do projeto em epígrafe, vetando-o parcialmente, onde destacamos as razões a seguir expostas:
	(...)
Apesar de seu mérito geral, entendo que o §1° do art. 1° contraria o interesse público ao estender a proibição inclusive às calçadas compartilhadas entre pedestres e ciclistas.

Tal dispositivo, da forma como redigido, implicaria na redução da capacidade de regulamentação e conflitaria com soluções urbanísticas já consolidadas no município, que já adota, em determinados trechos, calçadas compartilhadas devidamente sinalizadas e regulamentadas.

Essas calçadas compartilhadas são definidas a partir de estudos técnicos, priorizam a segurança de todos os usuários e representam soluções viáveis em áreas de geometria urbana restrita, onde não é possível implantar ciclovias segregadas. A proibição indiscriminada da circulação nessas áreas exigiria obras e alterações estruturais complexas, podendo comprometer o uso da malha cicloviária existente pela parcela de usuários que utiliza dispositivos eletrificados.

O compartilhamento da calçada nesses trechos possui respaldo legal. Vejamos:

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio da Resolução 996/2023 dispôs da caracterização e uso de equipamentos de mobilidade elétrica individual. Cabe salientar que o texto não autoriza a circulação irrestrita de bicicletas elétricas ou equipamentos autopropelidos em calçadas. Ela estabelece, no art. 9°, que a circulação de equipamentos autopropelidos pode ser autorizada pelo órgão com circunscrição sobre a via, em áreas de circulação de pedestres, desde que limitada à velocidade máxima de 6 km/h. Ou seja, não há autorização automática para circular em calçadas: trata-se de uma possibilidade condicionada à autorização local, mediante regulamentação específica.

Adicionalmente, o §4° do art. 2° da Resolução permite que bicicletas elétricas sejam dotadas de um modo de assistência à condução a pé, com velocidade de até 6 km/h, justamente para auxiliar ao condutor empurrar o equipamento como pedestre, e não para circular montado. Portanto, é incorreta a interpretação de que a Resolução permitiria a circulação ativa desses dispositivos em calçadas com velocidade reduzida.

Para além disso, o Decreto Municipal 15.004/2023 estabelece que bicicletas elétricas e equipamentos autopropelidos devem circular em ciclovias, ciclofaixas, calçadas compartilhadas e vias públicas. A Lei ora em análise reforça o conteúdo normativo já vigente. e atua principalmente como instrumento sancionador local, ao prever penalidades específicas pela infração e obrigações para o comércio.

Por fim, ao abordar o tema é importante registrar que o Município de Niterói, por meio de esforço intersecretarial envolvendo Coordenadoria Niterói de Bicicleta, Procon, Nittrans, Guarda Municipal e demais órgãos, encontra-se em fase de preparação para a entrada em vigor do prazo de emplacamento de ciclomotores (31/12/2025) e para a consolidação de procedimentos de fiscalização técnica desses dispositivos, conforme previsto na Resolução CONTRAN n° 996/2023.

Tais esforços buscam, justamente, estabelecer um marco normativo, educativo e fiscalizatório claro, seguro e tecnicamente embasado. Prezando pelo respeito no trânsito e, principalmente, no respeito à vida. 

Diante do exposto, entendo que a proposta legislativa apresenta em seu texto um dispositivo que contraria o interesse público, o que me obriga a vetá-lo.

Assim, pelas razões expostas, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 198/2025 no §1º do art. 1º. 


Assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, sendo assim, o voto é pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela MANUTENÇÃO DO VETO ao projeto em análise.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2025.
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